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DECISÕES DO PREFEITO

DECISÕES DO PREFEITO

PROCESSO 1-4987/2019

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Esporte e Turismo
ASSUNTO: Contratação de serviços de terceiros
Vieram os autos para decisão quanto à solicitação formulada pelo 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, requerendo delibe-
ração a respeito da contratação de empresa especializada em prestação 
de mão de obra de 02 (dois) professores na área de Educação Física 
e 02 (dois) acadêmicos na área de Educação Física, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Turismo.
Destaco que cabe a Comissão Permanente de Licitação promover 
todas as etapas do procedimento licitatório no sistema compras, 
disponibilizar no portal transparência do Município o edital via sis-
tema compras, analisar o processo, verificando se está devidamente 
instruído e definir o enquadramento da modalidade de licitação, o pro-
cedimento deverá ser registrado no sistema compras disponibilizados 
via sistema e encaminhando os autos ao Gabinete do Prefeito para 
autorização visando a  deflagração do certame licitatório, conforme 
disposto no Decreto n. 6933/GAB/PM/JP/2019. Art. 2º, § 1º, inciso VI.

O Presidente da CPL decidiu classificar o enquadramento da licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos termos da legislação 
aplicável a espécie.

AUTORIZO na forma da Lei o início da licitação.

Ji-Paraná, 17 de abril de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

PROCESSO 1-3230/2020

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Aquisição de adesivos personalizados de identificação 
da frota veicular   
Vieram os autos para decisão quanto à solicitação formulada pelo Pre-
sidente da Comissão Permanente de Licitação, requerendo deliberação 
a respeito da aquisição de adesivos personalizados de identificação 
da frota veicular da Secretaria Municipal de Educação.
Destaco que cabe a Comissão Permanente de Licitação promover 
todas as etapas do procedimento licitatório no sistema compras, 
disponibilizar no portal transparência do Município o edital via sis-
tema compras, analisar o processo, verificando se está devidamente 
instruído e definir o enquadramento da modalidade de licitação, o pro-
cedimento deverá ser registrado no sistema compras disponibilizados 
via sistema e encaminhando os autos ao Gabinete do Prefeito para 
autorização visando a  deflagração do certame licitatório, conforme 
disposto no Decreto n. 6933/GAB/PM/JP/2019. Art. 2º, § 1º, inciso VI.

O Presidente da CPL decidiu classificar o enquadramento da licitação 
na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA SERVIÇOS E 
COMPRAS, nos termos da legislação aplicável a espécie.

AUTORIZO na forma da Lei o prosseguimento do feito.

Ji-Paraná, 30 de abril de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

PROCESSO 1-213/2019

INTERESSADO: SEMED
ASSUNTO: Implantação do sistema de proteção e combate a incêndio 
e pânico no CMEI Menino Jesus

Trata-se de pedido de aditivo de valor no importe de R$ 162,47 (cento 
e sessenta e dois reais e quarenta e sete centavos), em razão de acrés-
cimo de serviços ao Contrato n. 051/PGM/PMJP/2019, celebrado com 
a empresa E. A. DE JESUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 
– ME, cujo objeto consiste na implantação do sistema de proteção e 
combate a incêndio e pânico no CMEI Menino Jesus.

Em análise sobre a possibilidade jurídica do pedido, a Procuradoria 
Municipal se manifestou através do Parecer n. 394/PGM/PMJP/2020 
(fls. 359/361), concluindo que o feito comporta deferimento.

Ante ao exposto, acolho o Parecer Jurídico supramencionado, pelos 
seus próprios e jurídicos fundamentos, os quais adoto como razão de 
decidir, autorizo na forma da Lei a solicitação formulada Secretaria 
Municipal de Planejamento às fls. 350.

À SEMPLAN para adoção das medidas que o caso requer. 

Ji-Paraná, 04 de maio de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito 

PROCESSO 1-1680/2019

INTERESSADO: SEMED
ASSUNTO: Implantação do sistema de proteção e combate a incêndio 
e pânico no Centro Municipal de Educação Olivia Heiderich de Brito.

Trata-se de pedido de aditivo de valor no importe de R$ 704,96 (sete-
centos e quatro reais e noventa e seis centavos), em razão de acréscimo 
de serviços ao Contrato n. 043/PGM/PMJP/2019, celebrado com a 
empresa E. A. DE JESUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 
– ME, cujo objeto consiste na implantação do sistema de proteção 
e combate a incêndio e pânico no Centro Municipal de Educação 
Olivia Heiderich de Brito.

Em análise sobre a possibilidade jurídica do pedido, a Procuradoria 
Municipal se manifestou através do Parecer n. 386/PGM/PMJP/2020 
(fls. 323/325), concluindo que o feito comporta deferimento.

Ante ao exposto, acolho o Parecer Jurídico supramencionado, pelos 
seus próprios e jurídicos fundamentos, os quais adoto como razão de 
decidir, autorizo na forma da Lei a solicitação formulada Secretaria 
Municipal de Planejamento às fls. 314.

À SEMFAZ para adoção das medidas que o caso requer. 

Ji-Paraná, 04 de maio de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito 

PROCESSO 1-2290/2020

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Aquisição de material permanente 
Vieram os autos para decisão quanto à solicitação formulada pelo Pre-
sidente da Comissão Permanente de Licitação, requerendo deliberação 
a respeito aquisição de material permanente (equipamento de proces-
samento de dados – tablet), para ampliação de cadastros individuais 
no Sistema E-SUS, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde.
Destaco que cabe a Comissão Permanente de Licitação promover 
todas as etapas do procedimento licitatório no sistema compras, 
disponibilizar no portal transparência do Município o edital via sis-
tema compras, analisar o processo, verificando se está devidamente 
instruído e definir o enquadramento da modalidade de licitação, o pro-
cedimento deverá ser registrado no sistema compras disponibilizados 
via sistema e encaminhando os autos ao Gabinete do Prefeito para 
autorização visando a  deflagração do certame licitatório, conforme 
disposto no Decreto n. 6933/GAB/PM/JP/2019. Art. 2º, § 1º, inciso VI.

O Presidente da CPL decidiu classificar o enquadramento da licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos termos da legislação 
aplicável a espécie.

AUTORIZO na forma da Lei o início da licitação.

Ji-Paraná, 04 de maio de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

PROCESSO: 1-3908/2020

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos  
ASSUNTO: Adesão a Ata de Registros de Preços

À Secretaria Municipal de Fazenda
Sr. Luiz Fernandes Ribas Motta

Senhor Secretário,

Trata-se de solicitação formulada pela SEMOSP, requerendo adesão a 
Ata de Registro de Preços n. 007/SRP/CGM/2020 – gêneros alimen-
tícios não perecíveis -  originária do Pregão Eletrônico n. 178/2019-
CPL/PMJP/RO, totalizando o valor de R$ 41.275,00 (quarenta e um 
mil, duzentos e setenta e cinco reais).

Instada a se manifestar, a Controladoria-Geral do Município juntou 
aos autos o Parecer de Liberação de Adesão n. 645/SRP/CGM/2020 
(fls. 67), concluindo pelo deferimento do pedido.

Ante ao exposto, e por tudo que constam nos autos, AUTORIZO na 
forma da Lei a adesão requerida, com base no Parecer supramen-
cionado.

Ji-Paraná, 04 de maio de 2020.

MARCITO PINTO 
Prefeito

PROCESSO: 1-3909/2020

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos  
ASSUNTO: Adesão a Ata de Registros de Preços

À Secretaria Municipal de Fazenda
Sr. Luiz Fernandes Ribas Motta

Senhor Secretário,

Trata-se de solicitação formulada pela SEMOSP, requerendo adesão a 
Ata de Registro de Preços n. 007/SRP/CGM/2020 – gêneros alimen-
tícios não perecíveis -  originária do Pregão Eletrônico n. 178/2019-
CPL/PMJP/RO, totalizando o valor de R$ 33.147,50 (trinta e três mil, 
cento e quarenta e sete reais e cinqüenta centavos).

Instada a se manifestar, a Controladoria-Geral do Município juntou 
aos autos o Parecer de Liberação de Adesão n. 645/SRP/CGM/2020 
(fls. 66), concluindo pelo deferimento do pedido.

Ante ao exposto, e por tudo que constam nos autos, AUTORIZO na 
forma da Lei a adesão requerida, com base no Parecer supramen-
cionado.

Ji-Paraná, 04 de maio de 2020.

MARCITO PINTO 
Prefeito

PROCESSO: 1-3913/2020

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos  
ASSUNTO: Adesão a Ata de Registros de Preços

À Secretaria Municipal de Fazenda
Sr. Luiz Fernandes Ribas Motta

Senhor Secretário,

Trata-se de solicitação formulada pela SEMOSP, requerendo adesão a 
Ata de Registro de Preços n. 005/SRP/CGM/2020 – gêneros alimen-
tícios perecíveis - originária do Pregão Eletrônico n. 177/2019-CPL/
PMJP/RO, totalizando o valor de R$ 56.940,00 (cinqüenta e seis mil, 
novecentos e quarenta reais).

Instada a se manifestar, a Controladoria-Geral do Município juntou 
aos autos o Parecer de Liberação de Adesão n. 651/SRP/CGM/2020 
(fls. 66), concluindo pelo deferimento do pedido.

Ante ao exposto, e por tudo que constam nos autos, AUTORIZO na 
forma da Lei a adesão requerida, com base no Parecer supramen-
cionado.

Ji-Paraná, 04 de maio de 2020.

MARCITO PINTO 
Prefeito
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PROCESSO: 1-3916/2020

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos  
ASSUNTO: Adesão a Ata de Registros de Preços

À Secretaria Municipal de Fazenda
Sr. Luiz Fernandes Ribas Motta

Senhor Secretário,

Trata-se de solicitação formulada pela SEMOSP, requerendo adesão a 
Ata de Registro de Preços n. 005/SRP/CGM/2020 – gêneros alimen-
tícios perecíveis - originária do Pregão Eletrônico n. 177/2019-CPL/
PMJP/RO, totalizando o valor de R$ 103.189,00 (cento e três mil, 
cento e oitenta e nove reais).

Instada a se manifestar, a Controladoria-Geral do Município juntou 
aos autos o Parecer de Liberação de Adesão n. 652/SRP/CGM/2020 
(fls. 70), concluindo pelo deferimento do pedido.

Ante ao exposto, e por tudo que constam nos autos, AUTORIZO na 
forma da Lei a adesão requerida, com base no Parecer supramen-
cionado.

Ji-Paraná, 04 de maio de 2020.

MARCITO PINTO 
Prefeito

PROCESSO: 1-3917/2020

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos  
ASSUNTO: Adesão a Ata de Registros de Preços

À Secretaria Municipal de Fazenda
Sr. Luiz Fernandes Ribas Motta

Senhor Secretário,

Trata-se de solicitação formulada pela SEMOSP, requerendo adesão a 
Ata de Registro de Preços n. 005/SRP/CGM/2020 – gêneros alimen-
tícios perecíveis - originária do Pregão Eletrônico n. 177/2019-CPL/
PMJP/RO, totalizando o valor de R$ 7.880,00 (sete mil, oitocentos 
e oitenta reais).

Instada a se manifestar, a Controladoria-Geral do Município juntou 
aos autos o Parecer de Liberação de Adesão n. 651/SRP/CGM/2020 
(fls. 70), concluindo pelo deferimento do pedido.

Ante ao exposto, e por tudo que constam nos autos, AUTORIZO na 
forma da Lei a adesão requerida, com base no Parecer supramen-
cionado.

Ji-Paraná, 04 de maio de 2020.

MARCITO PINTO 
Prefeito

PROCESSO: 1-3918/2020

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos  
ASSUNTO: Adesão a Ata de Registros de Preços

À Secretaria Municipal de Fazenda
Sr. Luiz Fernandes Ribas Motta

Senhor Secretário,

Trata-se de solicitação formulada pela SEMOSP, requerendo adesão a 
Ata de Registro de Preços n. 007/SRP/CGM/2020 – gêneros alimen-
tícios não perecíveis - originária do Pregão Eletrônico n. 178/2019-
CPL/PMJP/RO, totalizando o valor de R$ 14.433,60 (quatorze mil, 
quatrocentos e trinta e três reais e sessenta centavos).

Instada a se manifestar, a Controladoria-Geral do Município juntou 
aos autos o Parecer de Liberação de Adesão n. 654/SRP/CGM/2020 

(fls. 69), concluindo pelo deferimento do pedido.

Ante ao exposto, e por tudo que constam nos autos, AUTORIZO na 
forma da Lei a adesão requerida, com base no Parecer supramen-
cionado.

Ji-Paraná, 04 de maio de 2020.

MARCITO PINTO 
Prefeito

PROCESSO: 1-3920/2020

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos  
ASSUNTO: Adesão a Ata de Registros de Preços

À Secretaria Municipal de Fazenda
Sr. Luiz Fernandes Ribas Motta

Senhor Secretário,

Trata-se de solicitação formulada pela SEMOSP, requerendo ade-
são a Ata de Registro de Preços n. 007/SRP/CGM/2020 – gêneros 
alimentícios não perecíveis -  originária do Pregão Eletrônico n. 
178/2019-CPL/PMJP/RO, totalizando o valor de R$ 12.880,00 (doze 
mil, oitocentos e oitenta reais).

Instada a se manifestar, a Controladoria-Geral do Município juntou 
aos autos o Parecer de Liberação de Adesão n. 656/SRP/CGM/2020 
(fls. 69), concluindo pelo deferimento do pedido.

Ante ao exposto, e por tudo que constam nos autos, AUTORIZO na 
forma da Lei a adesão requerida, com base no Parecer supramen-
cionado.

Ji-Paraná, 04 de maio de 2020.

MARCITO PINTO 
Prefeito

PROCESSO 1-10313/2016 Vol. I ao XVII

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Construção da Unidade de Pronto Atendimento – UPA II

Vieram os autos para decisão sobre o pagamento no montante de 
R$ 175.063,42 (cento e setenta e cinco mil e sessenta e três reais 
e quarenta e dois centavos), em favor da empresa JJ RAMIRES 
CONSTRUTORA LTDA EPP, referente a construção da Unidade de 
Pronto Atendimento – UPA II, objeto do Contrato n. 188/PGE-2016.

Em análise sobre a possibilidade jurídica do pedido, a Procuradoria 
Municipal se manifestou através do Parecer n. 383/PGM/PMJP/2020 
(fls. 3499/3502), concluindo pela legalidade do pagamento.

É o relato. Decido

Ante ao exposto, acolho o Parecer Jurídico supramencionado, pelos 
seus próprios e jurídicos fundamentos, os quais adoto como razão de 
decidir, homologando-o em todos os seus termos.

Autorizo o pagamento do valor liquidado no montante de R$ 
175.063,42 (cento e setenta e cinco mil e sessenta e três reais e 
quarenta e dois centavos), em favor da empresa JJ RAMIRES CONS-
TRUTORA LTDA EPP.

Ressalto que a SEMPLAN após o pagamento deverá se atentar para o 
item “e” da conclusão do Parecer Jurídico supramencionado.

À SEMFAZ para adoção das medidas que o caso requer. 

Ji-Paraná, 04 de maio de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito 

PROCESSO 1-11252/2018

INTERESSADO: SEMETUR
ASSUNTO: Construção de campo society com grama sintética, no 
Centro Desportivo e de Lazer Valmar Meira (CEDEL).

Trata-se de pedido de aditivo de valor no importe de R$ 27.914,54 
(vinte e sete mil, novecentos e quatorze reais e cinqüenta e quatro 
centavos) e supressão de sérvios no valor de R$ 37.123,23 (trinta e 
sete mil, cento e vinte e três reais e vinte e três centavos) ao Contrato 
n. 015/PGM/PMJP/2019, celebrado com a empresa E. A. DE JESUS 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – ME, cujo objeto consiste 
na construção de campo society com grama sintética, no Centro 
Desportivo e de Lazer Valmar Meira (CEDEL).

Em análise sobre a possibilidade jurídica do pedido, a Procuradoria 
Municipal se manifestou através do Parecer n. 321/PGM/PMJP/2020 
(fls. 1124/1128), concluindo que o feito comporta deferimento, desde 
que venham aos autos o complemento da nota de reserva orçamentária 
acostada ao processo.

Em manifestação às fls. 1129/1133, a SEMPLAN comprova as reco-
mendações feitas pela PGM. 

Ante ao exposto, acolho o Parecer Jurídico supramencionado, pelos 
seus próprios e jurídicos fundamentos, os quais adoto como razão de 
decidir, autorizo na forma da Lei a solicitação formulada Secretaria 
Municipal de Planejamento às fls. 1114.

À SEMPLAN para adoção das medidas que o caso requer. 

Ji-Paraná, 04 de maio de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito 

PROCESSO 1-13359/2018

INTERESSADO: SEMED
ASSUNTO: Implantação do sistema de proteção e combate a incêndio 
e pânico na Escola Municipal Antônio Prado.

Trata-se de pedido de acréscimo de serviços ao Contrato n. 052/
PGM/PMJP/2019, e por conseqüência aditivo de valor, no importe 
de R$ 231,98 (duzentos e trinta e um reais e noventa e oito centavos), 
conforme planilha sintética de fls. 382.

Em análise sobre a possibilidade jurídica do pedido, a Procuradoria 
Municipal se manifestou através do Parecer n. 393/PGM/PMJP/2020 
(fls. 347/349), concluindo que o feito comporta deferimento.

Ante ao exposto, acolho o Parecer Jurídico supramencionado, pelos 
seus próprios e jurídicos fundamentos, os quais adoto como razão de 
decidir, autorizo na forma da Lei o aditivo de valor ao Contrato n. 052/
PGM/PMJP/2019, no valor de R$ 231,98 (duzentos e trinta e um reais 
e noventa e oito centavos), mantendo as demais cláusulas pactuadas.

À SEMFAZ para adoção das medidas que o caso requer. 

Ji-Paraná, 04 de maio de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito 

PROCESSOS: 2606; 2364; 2365; 2357; 2360 e 2361/2020

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Contratação de serviços de terceiros 

Vieram os autos para decisão quanto à solicitação formulada pelo 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, requerendo de-
liberação a respeito da contratação de empresa especializada para 
execução de projeto e combate a incêndio e pânico, visando atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.
  
Destaco que cabe a Comissão Permanente de Licitação promover 
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todas as etapas do procedimento licitatório no sistema compras, 
disponibilizar no portal transparência do Município o edital via sis-
tema compras, analisar o processo, verificando se está devidamente 
instruído e definir o enquadramento da modalidade de licitação, o pro-
cedimento deverá ser registrado no sistema compras disponibilizados 
via sistema e encaminhando os autos ao Gabinete do Prefeito para 
autorização visando a  deflagração do certame licitatório, conforme 
disposto no Decreto n. 6933/GAB/PM/JP/2019. Art. 2º, § 1º, inciso VI.

O Presidente da CPL decidiu classificar o enquadramento da licita-
ção na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA SERVIÇOS 
COMUNS DE ENGENHARIA, nos termos da legislação aplicável 
a espécie.

AUTORIZO na forma da Lei o início da licitação.

Ji-Paraná, 04 de maio de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

PROCESSO 1-2966/2020

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Registro de Preço – material médico hospitalar 

À Controladoria-Geral do Município

Senhor Controlador-Geral,

Vieram os autos para análise e manifestação sobre o pedido de reequi-
líbrio econômico e financeiro formulado pela empresa S.O.S. DIST. 
DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI, referente ao Registro de 
Preços Ata n. 014/SRP/CGM/20 – material médico hospitalar, em 
razão da alta considerável que os produtos sofreram, conforme se 
comprovam os documentos acostados ao feito às fls.75/96.

Em análise a Controladoria-Geral do Município manifestou-se através 
do Parecer n. 673/SRP/CGM/2020 (fls. 105), concluindo ao final, pelo 
deferimento do pedido.

Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem os autos 
AUTORIZO o pedido, conforme descrição abaixo:

item 26 (algodão) de R$ 9,90 para R$ 12,98;
item 84 (compressa gaze) de R$ 0,43 para R$ 0,46;
item 294 (haste flexível) de R$ 0,18 para R$ 0,29;
item 295 (haste flexível) de R$ 0,18 para R$ 0,29;
item 303 (barra de plástico) de R$ 0,29 para R$ 0,22;
item 305 (barra de plástico) de R$ 0,32 para R$ 0,34;
item 306 (barra de plástico) de R$ 0,42 para R$ 0,48.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná, 04 de maio de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

PROCESSO 1-1519/2019 – Vol. I e II

INTERESSADO: SEMED
ASSUNTO: Implantação do sistema de proteção e combate a in-
cêndio e pânico 

Trata-se de pedido de aditivo de valor no importe de R$ 471,40 
(quatrocentos e setenta e um reais e quarenta centavos), em razão de 
acréscimo de serviços ao Contrato n. 049/PGM/PMJP/2019, celebrado 
com a empresa E. A. DE JESUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
EIRELI – ME, cujo objeto consiste na implantação do sistema de 
proteção e combate a incêndio e pânico nas unidade escolar: Bárbara 
Heliodora.

Em análise sobre a possibilidade jurídica do pedido, a Procuradoria 
Municipal se manifestou através do Parecer n. 409/PGM/PMJP/2020 
(fls. 319/321), concluindo que o feito comporta deferimento.

Ante ao exposto, acolho o Parecer Jurídico supramencionado, pelos 
seus próprios e jurídicos fundamentos, os quais adoto como razão de 
decidir, autorizo na forma da Lei a solicitação formulada Secretaria 
Municipal de Planejamento às fls. 310.

À SEMFAZ para adoção das medidas que o caso requer. 

Ji-Paraná, 07 de maio de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito 

PROCESSO 1-1525/2019 – Vol. I ao II

INTERESSADO: SEMED
ASSUNTO: Implantação do sistema de proteção e combate a in-
cêndio e pânico 

Trata-se de pedido de aditivo de valor no importe de R$ 198,50 (cento 
e noventa e oito reais e cinqüenta centavos), em razão de acréscimo 
de serviços ao Contrato n. 048/PGM/PMJP/2019, celebrado com a 
empresa E. A. DE JESUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 
– ME, cujo objeto consiste na implantação do sistema de proteção 
e combate a incêndio e pânico na unidade escolar: Celso Augusto 
Rocco.

Em análise sobre a possibilidade jurídica do pedido, a Procuradoria 
Municipal se manifestou através do Parecer n. 410/PGM/PMJP/2020 
(fls. 314/316), concluindo que o feito comporta deferimento.

É o relato. Decido

Ante ao exposto, acolho o Parecer Jurídico supramencionado, pelos 
seus próprios e jurídicos fundamentos, os quais adoto como razão de 
decidir, homologando-o em todos os seus termos.

Autorizo o aditivo de valor ao contrato objeto dos autos, no importe 
requerido.

À SEMFAZ para adoção das medidas que o caso requer. 

Ji-Paraná, 07 de maio de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito 

PROCESSO 1-1526/2019 – Vol. I e II

INTERESSADO: SEMED
ASSUNTO: Implantação do sistema de proteção e combate a in-
cêndio e pânico 

Trata-se de pedido de aditivo de valor no importe de R$ 60,32 (ses-
senta reais e trinta e dois centavos), em razão de acréscimo de serviços 
ao Contrato n. 047/PGM/PMJP/2019, celebrado com a empresa E. 
A. DE JESUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – ME, cujo 
objeto consiste na implantação do sistema de proteção e combate a 
incêndio e pânico na seguinte unidade escolar: Zilda Arns.

Em análise sobre a possibilidade jurídica do pedido, a Procuradoria 
Municipal se manifestou através do Parecer n. 408/PGM/PMJP/2020 
(fls. 337/339), concluindo que o feito comporta deferimento.

Ante ao exposto, acolho o Parecer Jurídico supramencionado, pelos 
seus próprios e jurídicos fundamentos, os quais adoto como razão de 
decidir, autorizo na forma da Lei a solicitação formulada Secretaria 
Municipal de Planejamento às fls. 328.

À SEMFAZ para adoção das medidas que o caso requer. 

Ji-Paraná, 07 de maio de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito 

PROCESSO 1-8510/2019

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Ampliação de unidade de atenção especializada em 
saúde – banco de leite humano

Trata-se de pedido de aditivo de valor no importe de R$ 9.266,38 
(nove mil, duzentos e sessenta e seis reais e trinta e oito centavos), 
em razão de adequação do projeto, relacionado ao Contrato n. 099/
PGM/PMJP/2018, celebrado com a empresa EDIFICARE SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA LTDA - ME, cujo objeto consiste na obra de 
ampliação de Unidade de Atenção Especializada em Saúde – Banco 
de Leite Humano.

Em análise sobre a possibilidade jurídica do pedido, a Procuradoria 
Municipal se manifestou através do Parecer n. 382/PGM/PMJP/2020 
(fls. 1191/1193), concluindo que o feito comporta deferimento.

Ante ao exposto, acolho o Parecer Jurídico supramencionado, pelos 
seus próprios e jurídicos fundamentos, os quais adoto como razão de 
decidir, autorizo na forma da Lei a solicitação formulada Secretaria 
Municipal de Planejamento às fls. 1178.

Ressalto que a SEMPLAN deverá se atender pela recomendação 
exarada pela PGM no Parecer supramencionado.

À SEMFAZ para adoção das medidas que o caso requer. 

Ji-Paraná, 07 de maio de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito 

PROCESSO 1-12389/2018 – Vol. I ao III

INTERESSADO: SEMED
ASSUNTO: Implantação do sistema de proteção e combate a in-
cêndio e pânico 

Trata-se de pedido de aditivo de valor no importe de R$ 2.259,83 (dois 
mil, duzentos e cinqüenta e nove reais e oitenta e três centavos), em 
razão de acréscimo de serviços ao Contrato n. 053/PGM/PMJP/2019, 
celebrado com a empresa E. A. DE JESUS CONSTRUÇÕES E SER-
VIÇOS EIRELI – ME, cujo objeto consiste na implantação do sistema 
de proteção e combate a incêndio e pânico nas seguintes unidades 
escolares: Mário Andreazza; Jamil Vilas Boas e Prof. Mirian T. Lopes.

Em análise sobre a possibilidade jurídica do pedido, a Procuradoria 
Municipal se manifestou através do Parecer n. 411/PGM/PMJP/2020 
(fls. 654/656), concluindo que o feito comporta deferimento.

Ante ao exposto, acolho o Parecer Jurídico supramencionado, pelos 
seus próprios e jurídicos fundamentos, os quais adoto como razão de 
decidir, autorizo na forma da Lei a solicitação formulada Secretaria 

Municipal de Planejamento às fls. 640.

À SEMFAZ para adoção das medidas que o caso requer. 

Ji-Paraná, 07 de maio de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito 

PROCESSO 1-17213/2017 – Vol. I e II

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Contratação de serviços de terceiros

Vieram os autos para decisão sobre a prorrogação de prazo ao Contrato 
n. 034/PGM/PMJP/2018, celebrado com a empresa CHEILISMAR 
NEVES RODRIGUES, cujo objeto consiste nos serviços especializa-
dos de limpeza e manutenção preventiva dos poços semi artesianos e 
manutenção corretiva nos quadros gerais de comando e bombas dos 
poços semi artesianos das unidades escolares.

Em análise sobre a possibilidade jurídica do pedido, a Procuradoria 
Municipal se manifestou através do Parecer n. 427/PGM/PMJP/2020 
(fls. 345/347), concluindo pela legalidade do pagamento.

É o relato. Decido

Ante ao exposto, acolho o Parecer Jurídico supramencionado, pelos 
seus próprios e jurídicos fundamentos, os quais adoto como razão 
para decidir, homologando-o em todos os seus termos.

Autorizo a prorrogação do prazo de vigência contratual nos moldes 
requeridos pela SEMED, ou seja, por 12 (doze) meses, a contar do dia 
07/05/2020, mantendo-se as demais cláusulas pactuadas inalteradas.

À PGM para elaboração do competente termo. 

Ji-Paraná, 06 de maio de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito 

PROCESSO 1-10189/2019

INTERESSADO: SEMOSP
ASSUNTO: Registro de Preço – combustível

À Controladoria-Geral do Município

Senhor Controlador-Geral,

Vieram os autos para análise e manifestação sobre o pedido de re-
equilíbrio econômico e financeiro junto à empresa AUTO POSTO 
PATRÃO COM. DE COMBUSTIVEIS LTDA, referente ao Registro 
de Preços Ata n. 001/SRP/CGM/20 – combustível/SEMOSP, em razão 
da constante baixa no valor do produto.

Em análise a Controladoria-Geral do Município manifestou-se através 
do Parecer n. 702/SRP/CGM/2020 (fls. 213), concluindo ao final, pelo 
deferimento do pedido.

Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem os autos 
AUTORIZO o pedido, conforme descrição abaixo:

item 2 (óleo diesel S500) de R$ 3,72 para R$ 3,34.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná, 07 de maio de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

PROCESSO 1-2122/2020

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde    
ASSUNTO: Aquisição de material de consumo

Trata-se de procedimento autuado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, objetivando a aquisição de material de consumo (portas 
para divisórias), conforme justificativa de fls. 04/08.

Instruído o feito, a Comissão Permanente de Licitação juntou 
aos autos às fls. 43, o Termo de Dispensa n. 019/CPL/PMJP/2020, 
contendo o resultado do procedimento.

Instada a se manifestar sobre a regularidade do procedimento, 
a Procuradoria Geral do Município manifestou-se através do 
Parecer Jurídico n. 400/PGM/PMJP/2020 (fls. 45/46), concluindo 
que o feito se encontra apto para homologação.

Ante ao exposto e tendo como fundamento a manifestação da Pro-
curadoria Geral do Município supramencionada, HOMOLOGO o 
Termo de Dispensa n. 019/CPL/PMJP/2020, nos termos do artigo 
24, inciso II, da Lei 8666/93.  

ADJUDICO o procedimento em favor da empresa:

ATACADÃO DO BÁSICO EIRELI, que se sagrou vencedora da so-
licitação de materiais/serviços 00456/20, no valor total de R$ 986,00 
(novecentos e oitenta e seis reais).
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À SEMFAZ para as providências de estilo.

 Publique-se.

Ji-Paraná, 07 de maio de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

PROCESSO 1-2501/2020

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde    
ASSUNTO: Aquisição de material de consumo

Trata-se de procedimento autuado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, objetivando a aquisição de material de consumo (sonda 
uretral), para o paciente Jairo Vieira da Silva, conforme especi-
ficado às fls. 04/08.

Instruído o feito, a Comissão Permanente de Licitação juntou 
aos autos às fls. 59, o Termo de Dispensa n. 033/CPL/PMJP/2020, 
contendo o resultado do procedimento.

Instada a se manifestar sobre a regularidade do procedimento, 
a Procuradoria Geral do Município manifestou-se através do 
Parecer Jurídico n. 688/PGM/PMJP/2020 (fls. 60/61), concluindo 
que o feito se encontra apto para homologação.

Ante ao exposto e tendo como fundamento a manifestação da Pro-
curadoria Geral do Município supramencionada, HOMOLOGO o 
Termo de Dispensa n. 033/CPL/PMJP/2020, nos termos do artigo 
24, inciso II, da Lei 8666/93.  

ADJUDICO o procedimento em favor da empresa:

COVAN – COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DO NORTE 
LTDA, que se sagrou vencedora da solicitação de materiais/serviços 
00488/20, no valor total de R$ 574,36 (quinhentos e setenta e quatro 
reais e trinta e seis centavos).

À SEMFAZ para as providências de estilo.

 Publique-se.

Ji-Paraná, 07 de maio de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

PROCESSO: 1-2609/2020

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Contratação de serviços de terceiros  

Vieram os autos para decisão quanto à solicitação formulada pelo Pre-
sidente da Comissão Permanente de Licitação, requerendo deliberação 
a respeito da contratação de empresa especializada para instalação de 
protetores de quinas na CMEI Moisés Umbelino Gomes, com base 
na justificativa de fls. 04/29.
  
Destaco que cabe a Comissão Permanente de Licitação promover 
todas as etapas do procedimento licitatório no sistema compras, 
disponibilizar no portal transparência do Município o edital via sis-
tema compras, analisar o processo, verificando se está devidamente 
instruído e definir o enquadramento da modalidade de licitação, o pro-
cedimento deverá ser registrado no sistema compras disponibilizados 
via sistema e encaminhando os autos ao Gabinete do Prefeito para 
autorização visando a  deflagração do certame licitatório, conforme 
disposto no Decreto n. 6933/GAB/PM/JP/2019. Art. 2º, § 1º, inciso VI.

O Presidente da CPL decidiu classificar o enquadramento da licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico para Serviços Comuns de Engenha-
ria, nos termos da legislação aplicável a espécie.

AUTORIZO na forma da Lei o início da licitação.

Ji-Paraná, 07 de maio de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito 

PROCESSO: 1-2745/2020

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Aquisição de material gráfico 

Vieram os autos para decisão quanto à solicitação formulada pelo 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, requerendo deli-
beração a respeito da aquisição de material gráfico, visando atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.
  
Destaco que cabe a Comissão Permanente de Licitação promover 
todas as etapas do procedimento licitatório no sistema compras, 
disponibilizar no portal transparência do Município o edital via sis-
tema compras, analisar o processo, verificando se está devidamente 
instruído e definir o enquadramento da modalidade de licitação, o pro-
cedimento deverá ser registrado no sistema compras disponibilizados 
via sistema e encaminhando os autos ao Gabinete do Prefeito para 
autorização visando a  deflagração do certame licitatório, conforme 
disposto no Decreto n. 6933/GAB/PM/JP/2019. Art. 2º, § 1º, inciso VI.

O Presidente da CPL decidiu classificar o enquadramento da licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos termos da legislação 

aplicável a espécie.

AUTORIZO na forma da Lei o início da licitação.

Ji-Paraná, 07 de maio de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

PROCESSO: 1-3231/2020

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Contratação de serviços de terceiros  

Vieram os autos para decisão quanto à solicitação formulada pelo 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, requerendo de-
liberação a respeito da contratação de empresa para prestação de 
serviços de arbitragem esportiva para XI JEAR – Jogos Escolares 
da Área Rural, intercâmbio escolar de futsal e intercâmbio escolar 
de futsal e voleibol da EJA.
  
Destaco que cabe a Comissão Permanente de Licitação promover 
todas as etapas do procedimento licitatório no sistema compras, 
disponibilizar no portal transparência do Município o edital via sis-
tema compras, analisar o processo, verificando se está devidamente 
instruído e definir o enquadramento da modalidade de licitação, o pro-
cedimento deverá ser registrado no sistema compras disponibilizados 
via sistema e encaminhando os autos ao Gabinete do Prefeito para 
autorização visando a  deflagração do certame licitatório, conforme 
disposto no Decreto n. 6933/GAB/PM/JP/2019. Art. 2º, § 1º, inciso VI.

O Presidente da CPL decidiu classificar o enquadramento da licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos termos da legislação 
aplicável a espécie.

AUTORIZO na forma da Lei o início da licitação.

Ji-Paraná, 07 de maio de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito 

PROCESSO: 1-3732/2020

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Registro de Preços  

Vieram os autos para decisão quanto à solicitação formulada pelo 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, requerendo deli-
beração a respeito futura e eventual aquisição de refeições prontas 
acondicionadas em embalagens descartáveis, tipo “marmitex” tama-
nho pequena, destinadas à atender aos alunos que participarão do XI 
JEAR – Jogos Escolares da Área Rural..
  
Destaco que cabe a Comissão Permanente de Licitação promover 
todas as etapas do procedimento licitatório no sistema compras, 
disponibilizar no portal transparência do Município o edital via sis-
tema compras, analisar o processo, verificando se está devidamente 
instruído e definir o enquadramento da modalidade de licitação, o pro-
cedimento deverá ser registrado no sistema compras disponibilizados 
via sistema e encaminhando os autos ao Gabinete do Prefeito para 
autorização visando a  deflagração do certame licitatório, conforme 
disposto no Decreto n. 6933/GAB/PM/JP/2019. Art. 2º, § 1º, inciso VI.
O Presidente da CPL decidiu classificar o enquadramento da licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PELO SISTEMA DE RE-
GISTRO DE PREÇOS, nos termos da legislação aplicável a espécie.

AUTORIZO na forma da Lei o início da licitação.

Ji-Paraná, 07 de maio de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

PROCESSO 1-1514/2019

INTERESSADO: SEMED
ASSUNTO: Implantação do sistema de proteção e combate a in-
cêndio e pânico no Centro Municipal de Educação Infantil Ariel 
Vieira Hilgert.
Trata-se de pedido de aditivo de valor no importe de R$ 200,95 
(duzentos reais e noventa e cinco centavos), em razão de acréscimo 
de serviços ao Contrato n. 050/PGM/PMJP/2019, celebrado com a 
empresa E. A. DE JESUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 
– ME, cujo objeto consiste na implantação do sistema de proteção 
e combate a incêndio e pânico no Centro Municipal de Educação 
Infantil Ariel Vieira Hilgert.

Em análise sobre a possibilidade jurídica do pedido, a Procuradoria 
Municipal se manifestou através do Parecer n. 425/PGM/PMJP/2020 
(fls. 333/335), concluindo que o feito comporta deferimento.

Ante ao exposto, acolho o Parecer Jurídico supramencionado, pelos 
seus próprios e jurídicos fundamentos, os quais adoto como razão de 
decidir, autorizo na forma da Lei a solicitação formulada Secretaria 
Municipal de Planejamento às fls. 323.

À SEMFAZ para adoção das medidas que o caso requer. 

Ji-Paraná, 08 de maio de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito 

PROCESSO 1-1529/2019

INTERESSADO: SEMED
ASSUNTO: Implantação do sistema de proteção e combate a in-
cêndio e pânico

Trata-se de pedido de aditivo de valor no importe de R$ 143,77 (cento 
e quarenta e três reais e setenta e sete centavos), em razão de acréscimo 
de serviços ao Contrato n. 046/PGM/PMJP/2019, celebrado com a 
empresa E. A. DE JESUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 
– ME, cujo objeto consiste na implantação do sistema de proteção e 
combate a incêndio e pânico na Escola Municipal de Ensino Funda-
mental Ulisses Matosinho Peres de Pontes.

Em análise sobre a possibilidade jurídica do pedido, a Procuradoria 
Municipal se manifestou através do Parecer n. 385/PGM/PMJP/2020 
(fls. 307/309), concluindo que o feito comporta deferimento.

Ante ao exposto, acolho o Parecer Jurídico supramencionado, pelos 
seus próprios e jurídicos fundamentos, os quais adoto como razão de 
decidir, autorizo na forma da Lei a solicitação formulada Secretaria 
Municipal de Planejamento às fls. 298.

À SEMFAZ para adoção das medidas que o caso requer. 

Ji-Paraná, 08 de maio de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

DECISÕES DO GABINETE

DECISÕES DA CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO

PROCESSO Nº 1-3885/2020

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Planejamento      
ASSUNTO: Suprimento de Fundos

À Secretaria Municipal de Fazenda
Sr. Luiz Fernandes Ribas

Senhor Secretário,

Trata-se de procedimento autuado pela SEMPLAN, objetivando a 
liberação de suprimento de fundos no valor de R$ 1.200,00 (um mil 
e duzentos reais), em favor do Secretária Municipal de Planejamento: 
Pedro Cabeça Sobrinho, conforme descrito às fls. 04/05.

Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem o feito, 
AUTORIZO a despesa na forma da Lei. 

Ji-Paraná, 29 de abril de 2020.

José Roberto França de Andrade
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 12016/GAB/PM/JP/2019

PROCESSO Nº 1-4002/2020

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária      
ASSUNTO: Suprimento de Fundos

À Secretaria Municipal de Fazenda
Sr. Luiz Fernandes Ribas

Senhor Secretário,

Trata-se de procedimento autuado pela SEMAGRI, objetivando a 
liberação de suprimento de fundos no valor de R$ 1.000,00 (um mil 
reais), em favor do Secretário Municipal de Agricultura e Pecuária: 
Reinaldo Pereira de Andrade, conforme descrito às fls. 04/05.

Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem o feito, 
AUTORIZO a despesa na forma da Lei. 

Ji-Paraná, 07 de maio de 2020.

José Roberto França de Andrade
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 12016/GAB/PM/JP/2019

DECRETOS

DECRETO N. 12699/GAB/PM/JP/2020
04 DE MAIO DE 2020

Dispõe sobre a nomeação de Comissão Especial responsável pela 
elaboração das normas de contabilização dos Créditos Previdenciários 
por Competência no âmbito do Município de Ji-Paraná.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando a necessidade de organizar e otimizar os serviços 
realizados na gestão pública municipal, relativamente a contabilização 
dos Créditos Previdenciários por Competência;

Considerando o teor do Decreto nº 11.476/2019 que regulamenta 
em seu artigo 1º, parágrafo único inciso IV, que: caberá ao Órgão 
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Central de Contabilidade do Poder Executivo Municipal editar normas 
específicas, compatíveis e complementares com as normas gerais 
editadas pela Secretaria do Tesouro Nacional – STN, bem como, 
Lei n. 4320/1964 e normativas do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, especialmente no que se refere ao registro e a evidenciação 
de fatos contábeis específicos relacionados a situações que exijam 
tratamento diferenciado devido a sua complexidade ou as suas pe-
culiaridades em decorrência da legislação aplicável, e
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Fazenda, 
através do Memorando n. 0111/SEMFAZ,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para proceder a Elaboração 
das Normas de Contabilização dos Créditos Previdenciários por Com-
petência no âmbito do Município de Ji-Paraná a qual será incluída no 
Manual de Contabilidade vigente no Município.

Art. 2º A comissão será integrada pelos membros a seguir nomeados 
e que atuarão sob a presidência do primeiro:
I - Sonete Diogo Pereira;
II - Josenita Dutra Lana;
III – Anderson Cleiton dos Santos Schmidt;
IV – Lânea de França Cirqueira;
V – Makciwaldo Paiva Mugrave;
VI – Maria de Lurdes Pinheiro de Souza Perovano;
VII – Mariza Aparecida de Queiroz Duarte Ferreira.

Art. 3º O prazo que a referida comissão terá para a Elaboração 
das Normas de Contabilização dos Créditos Previdenciários por 
Competência será de 06 (seis) meses a contar da data de publicação 
deste Decreto.

Art. 4º Serão sem ônus adicionais para o município e considerados 
de relevância os serviços prestados pelos membros que integram a 
presente comissão especial.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de maio de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

DECRETO N. 12722/GAB/PM/JP/2020
08 DE MAIO DE 2020

Nomeia Rafaela Fernanda Rocha da Silva, para ocupar o cargo em 
comissão de Gerente de Serviço de Prédios Escolares da Superinten-
dência de Apoio Técnico, da Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Ji-Paraná.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando solicitação da Secretária Municipal de Educação, 
através do Ofício nº 255/20/GAB/SEMED, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada, Rafaela Fernanda Rocha da Silva, para ocu-
par cargo em comissão de Gerente de Serviço de Prédios Escolares 
da Superintendência de Apoio Técnico, da Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 05 de maio de 2020.

Palácio Urupá, aos 08 dias do mês de maio de 2020.

MARCITO PINTO 
Prefeito

TERMO DE ADITAMENTO

1° TERMO DE ADITAMENTO DE PREÇO
À ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. 001/SRP/CGM/2020

PROCESSO N. 1-10189/2019 – SEMOSP.
PREGÃO ELETRÔNICO N. 163/CPL/PMJP/2.019.
OBJETO: COMBUSTIVEL.
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARA-
NÁ – RO.
CONTRATADA: AUTO POSTO PATRÃO COMÉRCIO DE COM-
BUSTÍVEL LTDA.

Aos 11 dias do mês de maio do ano de 2020, na Controladoria Geral 
do Município, nos termos ratificado do Processo pelo Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Marcito Aparecido Pinto, neste ato representando o 
Município de Ji-Paraná, CNPJ 04.092.672/0001-25, com sede à Av. 
02 de Abril, 1701 – Bairro Urupá, de outro lado a Empresa AUTO 
POSTO PATRÃO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL LTDA, 
inscrito no CNPJ sob o n° 23.889.352/0001-45, situada na Rua Seis 
de Maio, nº 1760, Bairro Casa Preta - CEP 76.907-572 - Ji-Paraná-RO 
(fone: 69 3421-7345). Neste ato representado por Adalton Perez Varea 
Filho, solteiro, empresário, portador do RG n. 1.298.379 SESDEC/
RO e inscrita no CPF n.º 014.679.622-52, vencedor da licitação 
menor preço por item através do Pregão e Ata de Registro de Preço 
ora identificados.                
Com fundamento nos Autos aqui qualificados, nos termos da Lei 
Federal 8.666/93 e Lei Federal 10.520/2002, regulamento através do 

Decreto Municipal n. 3522/2014 com fulcro no disposto no Decreto 
Municipal n. 11252/2019 a Controladoria Geral do Município, promo-
ve o realinhamento de preços da constante Ata, abalizado pela média 
de pesquisa de mercado promovido pela CGP – Controladoria Geral 
de Preços no dia 03/04/2020, em decorrência da constante baixa de 
preços está Controladoria promove o feito, devidamente justificados 
nos termos da Ata e coligidos aos Autos, quais passam a vigor nas 
condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo de realinhamento de 
preços, promovido por esta Controladoria Geral do Município, em-
basado em constante baixa de valores, pesquisa de preço de mercado 
e mapa comparativo de preços com respectivas cópias coligidas aos 
autos fls. 210/214 cujos preços para os saldos registrados em ata, 
passam a vigorar conforme quadro a seguir:
CLÁUSULA SEGUNDA: Todos os demais termos constantes da Ata 
de Registro de Preço ora aditados ficam ratificados e, para constar, 
lavrou-se o presente TERMO DE ADITAMENTO, que lido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes.

Auto Posto Patrão Com. de Combustível Ltda CNPJ n° 
23.889.352/0001-45

Gilmaio Ramos de Santana
Controlador Geral do Município 

Dec. 12580/GAB/PMJP/2020

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

____________________________________________________________________ 
Avenida 02 de Abril,1701-Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia Caixa Postal 268 - CEP 78.961-904 

Fone: (0xx69) 3416-4000 /3 416-4030 - Fax (0xx69) 3416-4021 - CNPJ 04.092.672/0001-25 
site:www.ji-parana.ro.gov.br  /email: cgm@ji-parana.ro.gov.br 

               
1° TERMO DE ADITAMENTO DE PREÇO 

À ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. 001/SRP/CGM/2020 
 

PROCESSO N. 1-10189/2019 – SEMOSP. 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 163/CPL/PMJP/2.019. 
OBJETO: COMBUSTIVEL. 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ – RO. 
CONTRATADA: AUTO POSTO PATRÃO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL LTDA. 
 

Aos 11 dias do mês de maio do ano de 2020, na Controladoria Geral do Município, nos termos ratificado 
do Processo pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcito Aparecido Pinto, neste ato representando o 
Município de Ji-Paraná, CNPJ 04.092.672/0001-25, com sede à Av. 02 de Abril, 1701 – Bairro Urupá, 
de outro lado a Empresa AUTO POSTO PATRÃO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL LTDA, 
inscrito no CNPJ sob o n° 23.889.352/0001-45, situada na Rua Seis de Maio, nº 1760, Bairro Casa Preta 
- CEP 76.907-572 - Ji-Paraná-RO (fone: 69 3421-7345). Neste ato representado por Adalton Perez 
Varea Filho, solteiro, empresário, portador do RG n. 1.298.379 SESDEC/RO e inscrita no CPF n.º 
014.679.622-52, vencedor da licitação menor preço por item através do Pregão e Ata de Registro de 
Preço ora identificados.                 

Com fundamento nos Autos aqui qualificados, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e Lei Federal 
10.520/2002, regulamento através do Decreto Municipal n. 3522/2014 com fulcro no disposto no 
Decreto Municipal n. 11252/2019 a Controladoria Geral do Município, promove o realinhamento de 
preços da constante Ata, abalizado pela média de pesquisa de mercado promovido pela CGP – 
Controladoria Geral de Preços no dia 03/04/2020, em decorrência da constante baixa de preços está 
Controladoria promove o feito, devidamente justificados nos termos da Ata e coligidos aos Autos, quais 
passam a vigor nas condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo de realinhamento de preços, promovido por esta 
Controladoria Geral do Município, embasado em constante baixa de valores, pesquisa de preço de 
mercado e mapa comparativo de preços com respectivas cópias coligidas aos autos fls. 210/214 cujos 
preços para os saldos registrados em ata, passam a vigorar conforme quadro a seguir: 

CLÁUSULA SEGUNDA: Todos os demais termos constantes da Ata de Registro de Preço ora aditados 
ficam ratificados e, para constar, lavrou-se o presente TERMO DE ADITAMENTO, que lido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes. 

23.889.352/0001-45 - AUTO POSTO PATRAO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. 

Item Descrição Unidade de 
Fornecimento 

Quantidade/ 
Saldo de ata 

Valor Unitário 
registrado em 
08/01/2020 

Valor Reequilibrado 
R$(-) 

2 ÓLEO DIESEL LITROS 48.495 R$ 3,72 
 
 

R$ 3,34 Modelo / Versão: LITRO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  OLEO DIESEL S500. 

 

 

 
Gilmaio Ramos de Santana 

Controlador Geral do Município  
Dec. 12580/GAB/PMJP/2020 

 

Auto Posto Patrão Com. de Combustível Ltda 

CNPJ n° 23.889.352/0001-45 

AVISOS DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS
Nº 015/2020/PMJP-RO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-9196/2019/SEMAS
(AMPLA PARTICIPAÇÃO)

O Município de Ji-Paraná, através da Comissão Permanente de 
Licitação, decreto nº 11.847/19 torna público que está autorizada 
a LICITAÇÃO na modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo 
MENOR PREÇO, empreitada por preço global. Processos nº 
1-9196/2019 - SEMAS. Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada para realizar a construção de filtro e sumidouro, para 
atender as necessidades da(o) Secretaria Municipal de Assistência 
Social - SEMAS, em conformidade com as especificações técnicas e 
condições constantes no Projeto Básico (Anexo I). Valor Estimado: 
R$12.600,98 (doze mil, seiscentos reais e noventa e oito centavos). 
Data de Abertura: 28/05/2020. Horário: 09hs00min. Local: Sala 
da Comissão Permanente de Licitação, situado à Av. 02 de Abril, 
nº 1701 Bairro Urupá, Ji-Paraná/RO. CEP: 76.900-149. Fone/Fax: 
(0xx) 69-3416-4029. Edital: O Ato Convocatório e todos os elemen-
tos integrantes encontram-se disponíveis para consulta e retirada, 
na sede da Comissão Permanente de Licitação (CPL) de segunda a 
sexta-feira das 07h30m às 13h30m, ou no endereço eletrônico: www.
ji-parana.ro.gov.br.

Ji-Paraná, 11 de maio de 2020.

Eder Leoni Mancini
Presidente-Pregoeiro 

Decreto nº 11.847/2019

AVISO ADENDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ
AVISO DE ADENDO MODIFICADOR 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 052/2020

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de sua Pregoeira, Decreto 
nº 11.848/2019, torna público para conhecimento dos interessados que 
houve a necessidade de alterações nas especificações constante no 
Anexo I – Modelo de carta proposta parte integrante do Edital. 
Processos nº 1-613/2020/SEMETUR, que tem como objeto a Aquisi-
ção de móveis e equipamentos (mesas, cadeiras, bebedouro industrial, 
refrigerador microcomputador, arquivo em aço, nobreak, notebook, 
fogão, botija de gás), para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Esportes e Turismo para atender o Centro Esportivo 
de Artes Marciais, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. O edital com suas alterações, 
na íntegra, estão disponíveis no http://www.comprasgovernamentais.
gov.br e no site www.ji-parana.ro.gov.br. Maiores informações e 
esclarecimentos sobre o certame, serão prestados pelo(a) Pregoeira 
e Equipe de Apoio, na Comissão Permanente de Licitação - CPL, sito 
a Av. Dois de Abril, n. 1701 - bairro: Urupá, em Ji-Paraná/RO - CEP: 
76.900-149, Telefone: (0xx) 69-3421-9264.
DATA DE ABERTURA: 25/05/2020, às 09hs30min (Horário de 
Brasília-DF).

Ji-Paraná/RO, 11 de maio de 2020.

Hevileny Mª C. de L. Jardim
Pregoeira

Decreto nº 11848/19

AVISO DE SUSPENSÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

AVISO DE SUSPENSÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PARA CONTRATAÇÃO 

EM CARÁTER EMERGENCIAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.1-3361/2020/SEMED

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de seu Presidente, 
Decreto nº 11.847/2019, torna público para conhecimento dos in-
teressados que em razão da necessidade de correção do Termo de 
Referência. Fica SUSPENSO “SINE DIE” o cujo objeto é o(a) 
Contratação em caráter emergencial de empresa especializada, 
pessoa jurídica, para prestação de serviços de Transporte Es-
colar Rural no município de Ji-Paraná, com fornecimento de 
veículos, com dois operadores por veículo, sendo um motorista 
e outro monitor, objetivando garantir o acesso e a permanência 
dos alunos nas Unidades Escolares da Secretaria Municipal de 
Educação. Informações no endereço eletrônico: www.ji-parana.
ro.gov.br\portaldatransparencia.

Ji-Paraná, 17 de abril de 2020.

EDER LEONI MANCINI
Presidente da CPL

Decreto n. 11847/2019

PORTARIA

 
Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 
Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Ji-Paraná 
AGERJI 

 
 

Rua dos Brilhantes, 130, Bairro Urupá – Ji-Paraná –RO – CEP. 76900-150 
CNPJ 15.659.732/0001-65 

Email: presidencia.agerji@ji-parana.ro.gov.br 
Cel.: 69 – 99264 8829 

Tel.: 69 – 3423 0130/6976 

 

1 

PORTARIA Nº 007PRES/AGERJI/2020       JI-PARANÁ 11 de maio de 2020 
 
Altera membro da Comissão Especial 
de Acompanhamento e Recebimento de 
tonners. 
 
 

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ - AGERJI, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º A Comissão Especial para Acompanhamento e Recebimento 

do material objeto do Processo Administrativo nº 22-037/2019,.nomeada pela PORTARIA N° 
008/PRES;AGERJI;2019, passa a vigorar coma seguinte composição: 

 
 
 
I – Edilaine Vicente Lima Gomes – Diretora Técnica da AGERJI. 
 
II –Suellen Galvão Quirino– assistente técnica da AGERJI 
 
III – Makciwaldo Paiva Mugrave –Diretor de Contabilidade da 
AGERJI 
 
 
Art. 2º A Comissão Especial deverá acompanhar a entrega do 

material objeto do empenho referido no artigo primeiro desta portaria, além de certificar as notas 
fiscais. 

 
Art. 3º As notas fiscais deverão ser certificadas por todos os 

membros da Comissão Especial. 
 
Art. 4º As atividades a serem desenvolvidas pela Comissão Especial 

serão sem ônus para o Município e considerada de relevância, tendo seu termo final na expiração da 
vigência contratual. 

 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 01 de julho de 2019. 
 

 
CLEDERSON VIANA ALVES 

Diretor Presidente 
Decreto nº 6157/GAB /PM/JP/2016 

 

EDITAIS DE CONVOCAÇÃO
  Via do GABINETE 

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEMAD/GGRH N.º 003/2020 

 
O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a 

necessidade inadiável de excepcional interesse público de contratação de profissionais habilitados, com 

base dos termos do inciso IX do Artigo 37, da Constituição Federal, em harmonia com o Artigo 218, da Lei 

Municipal n. 1405, de  22 de  julho de 2005, considerando  a  Lei Federal n. 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, e a Portaria n. 356, de 11 de março de 2020, que versa sobre  o Estado de Calamidade Pública 

em todo o território do Estado de Rondônia, para fins de prevenção e enfrentamento à pandemia causada 

pelo Coronavírus-COVID-19, considerando a situação de emergência no âmbito do Município de Ji-

Paraná, decorrente do Novo Coronavírus - COVID-19, através do Decreto n. 12533/GAB/PM/JP/2020 e 

considerando os termos da solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, através do Memo n. 

073/SEMUSA/GAB/2020,  e ainda considerando o não comparecimento de alguns candidatos do Edital 

001/2020, constante do Processo Administrativo n.  6-3138/2020, CONVOCA, para fins de contratação os 

candidatos abaixo relacionados, classificados no Processo Seletivo Simplificado EDITAL Nº 

001/SEMAD/2020 – SEMAD/SEMUSA, de 23 de março de 2020, publicado no D. O. M. Nº. 3244, em 

24/03/2020,  Resultado Final publicado no D.O.M. Nº. 3256, em 09/04/2020, Errata do Resultado Final 

publicado no D.O.M. n. 3258, de 14/04/2020, homologado através do  Decreto n. 

12642/GAB/PM/JP/2020, publicado no D.O.M. Nº 3259, em 15/04/2020,  para atender as Unidades de 

Saúde Pública, localizadas no Município de Ji-Paraná,  para atendimento de necessidade temporária de 

excepcional interesse público para AMPLIAÇÃO IMEDIATA das equipes de saúde pública,  de 

forma a atuar de maneira rápida e célere no prazo de 06 (Seis) meses, no enfrentamento da emergência de 

saúde pública decorrente do COVID-19-Novo Coranavírus, nos termos regidos pelo EDITAL Nº 

001/SEMAD/2020 – SEMAD/SEMUSA. 

 

1. Os candidatos convocados, deverão obrigatoriamente enviar a documentação referenciada no item 2, no 
formato ora exigido, conforme orientação a seguir: 
 

a) O candidato encaminhará os documentos solicitados constantes nesta convocação, escaneados 
em arquivo único em PDF. Que deverá enviar no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da publicação da convocação, ou seja no prazo de 13/05 a 19/05/2020 de para o e-mail: 
processo_seletivosemusa@ji-parana.ro.gov.br. Sob hipótese alguma serão aceitos documentos 
que não estejam nesse formato e legíveis. 

 
b) É de inteira responsabilidade do convocado o acompanhamento e a utilização do e-mail 

utilizado para envio da documentação, no ato de convocação. 
 

c) O candidato (a), se considerado apto, receberá novo e-mail informando o dia e horário que 
deverá comparecer para assinatura do contrato e entrega dos documentos, a qual lhe será informado a 
data para comparecimento na Gerência Geral de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de 
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  Via do GABINETE 

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 
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Administração, localizada no Prédio da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, situada à  Avenida 02 de 
Abril, 1701, Bairro Urupá, Ji-Paraná, Rondônia, portando as cópias e originais dos  documentos, 
conforme relação abaixo. Após conferência dos documentos e Assinatura do Contrato, será 
encaminhado à Secretaria Municipal de Saúde para compor a escala de trabalho. No prazo máximo 
de  24 HORAS, após assinatura do contrato.   
 
 
2.  RELAÇÃO  DE CANDIDATOS CONVOCADOS: 

 CARGO – TÉCNICO EM ENFERMAGEM – 40 HORAS 
CLASSIFICADOS 

INSCR NOME CANDIDATO  CLASSIFICAÇÃO PONTOS 
2020114 ELIETE DE OLIVEIRA SOUZA 18ª 3,50 

2020112 ELLON DE OLIVEIRA VIEIRA 19ª 3,50 

2020223 HANA KELLY CASTRO 20ª 3,50 

2020095 FERNANDA FREITAS VARGAS 21ª 3,50 

2020184 ZISLENE MOREIRA DOS SANTOS 22ª 3,25 

2020109 GISELEN MALESKI CARGNIN 23ª 3,25 

2020231 MARIA VALDECI PAIVA SOUZA 24ª 3,00 

2020094 MARIA DAS GRAÇAS ASSIS 25ª 3,00 

2020189 LUCINEIDE MATOS 26ª 3,00 

2020010 MARCIA CRISTINA DE OLIVEIRA 27ª 3,00 

2020259 ETIENNE MENDES DA SILVA 28ª 3,00 

2020151 ANDRESSA SOUSA DE AGUIAR SOUZA 29ª 3,00 

2020081 ODETE SILVINO NUNES 30ª 2,75 

2020242 WESLAINE ANDREIA DE OLIVEIRA 31ª 2,75 

2020080 SILVANA COSME GASPAR 32ª 2,75 

 
 

Ji-Paraná, 12 DE MAIO DE  2020. 
 
 
 
 
 

João Vianney Passos de S. Junior 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 10254/GAB/PM/JP/2018 
 
 
 
 
 

  Via do GABINETE 
Estado de Rondônia 

Município de Ji-Paraná 
Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 
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1.  DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA ASSINATURA DE CONTRATO  A 
SER ENCAMINHADA POR E-MAIL   

1 (uma) 
original Fotografia 3x4 (recente) - 

 
1 (uma)  
cópia + 
original 

 
Cédula de Identidade 

Autenticada em Cartório 
ou original +  cópia 
simples 

 
1 (uma) 
cópia + 
original 

CPF/MF (não sendo aceita a numeração 
disponibilizada em outros documentos de 
identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo pode ser 
expedido através da internet. 

Site:    www.receita.fazen 
da.gov.br 

 
1 (uma) 
cópia 

 
Título de Eleitor. 

Autenticada em Cartório 
ou original +  cópia 
simples 

1 (uma) 
cópia Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral. Emitida através do 

site www.tre.gov.br 

1 (uma) 
cópia 

 
Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. 

Cópia das paginas 
da fotografia e da 
Identificação 

 
Original e 
2 (duas) 
cópias, de 
cada. 

Comprovante de Escolaridade/Habilitação e 
histórico deve estar de acordo com Anexo I - 
Requisito/Escolaridade do Edital n. 001/GAB/PM/JP/2014 – Processo Seletivo – SEMUSA e ainda, ter o reconhecimento de órgão oficial. Não será aceito outro tipo de comprovação que não esteja de 
acordo com o previsto. 

 
Autenticadas em 
Cartório ou original +  
cópia simples 

 
01(uma) 
cópia 

 
Carteira de Registro Profissional (Conselho ou 
Classe) 
E Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou 
Programa de Assistência ao Servidor Público – 
PASEP. 
(Se o candidato não for cadastrado deverá Declarar 
não ser cadastrado) 

Autenticada em Cartório 
ou apresentação do 
original +  cópia simples 

1 (uma) 
cópia Certidão de Nascimento ou Casamento Autenticada em Cartório 

ou apresentação do 
original +  cópia simples 

1 (uma) 
cópia Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais Menores de 18 

Anos de Idade 

1 (uma) 
cópia 

Cartão de Vacina dos Dependentes menores de 04 
anos e Declaração de frequência Escolar dos 
maiores de 05 anos. 

 
- 

 
 

1 (uma) 
original 

Declaração do candidato informando se ocupa ou 
não cargo público. 
Obs.: Caso ocupe, deverá apresentar também 
Declaração  expedida pelo órgão empregador contendo 
as seguintes especificações: o cargo, escolaridade 
exigida para o exercício do cargo, carga horária 
semanal, vínculo jurídico do cargo, jornada 
semanal ,  escala de plantão e a localidade que 
exerce suas funções. 

 
 

Original em papel 
timbrado da Instituição 

1 (uma) 
original 

Declaração de existência ou não de demissão por 
justa causa ou a bem do Serviço Público (De 
emissão do próprio candidato). 

Original com firma 
reconhecida. 

  Via do GABINETE 
Estado de Rondônia 

Município de Ji-Paraná 
Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 

 
 
 

 

 
 
 
 

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25 
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2- FICHA DE CADASTRO (PREEENCHER E ENVIAR EM PDF) 
 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANA 
                 SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO 

                 Gerencia Geral de Recursos Humanos 

 
FICHA DE CADASTRO 

NOME: SEXO CPF 
         

ENDEREÇO: Nº. 
  

BAIRRO: C E P CIDADE: 
   

FUNÇÃO: CARGA HORÁRIA: TELEFONE 
              HORAS  

LOTAÇÃO:  
       
VINCULO EMPREGATICIO:  
(   )-Municipal (    )-Estadual (    )-Federal (    )-S/Vinculo (    )-Comissionado 
ESTADO CIVIL:     
(    )-Casado (a) (    )-Solteiro (a) (    )-Divorciado (a) (    )-Outros 
    
IDENTIDADE ÓRGÃO EXP. DATA EMISSÃO DATA NASC. 
    
NATURAL DE:   ESTADO: 
  
 PAI: MÃE: 

   
TITULO ELEITOR DATA EMISSÃO ZONA SEÇÃO UF 
     
CART. TRABALHO SÉRIE UF DATA EMISSÃO 
    
PASEP: RESERVISTA SERIE: CATEGORIA 
    
ESCOLARIDADE ANO CONCLUSÃO CURSO   

   

NOME DO CONJUGUE: CPF: 

DATA DE NASCIMENTO: 

 
D E P E N D E N T E S 
NOME IR CPF PARENTESC

O 
DATA NASC. LOCAL NASC. 

      
      
      

 
ASSINATURA DO SERVIDOR:                                                                                   DATA: -------/--------/2020 
_____________________________________ 
                                            

 

  Via do GABINETE 
Estado de Rondônia 

Município de Ji-Paraná 
Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 

 
 
 

 

 
 
 
 

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25 
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1 (uma) 
original 

Declaração informando sobre a existência ou não 
de Investigações Criminais, Ações Cíveis, Penais ou 
Processo Administrativo em que figure como 
indiciado ou parte (De emissão do próprio 
candidato). 

 
Original com firma 
reconhecida 

1 (uma) 
cópia 

Declaração de Imposto de Renda ou Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
atualizada. 

 
- 

1 (uma) 
cópia 

Certificado de Reservista ou Certificado de 
Dispensa de Incorporação (Destinada ao sexo 
masculino) 

- 

 
1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Residência (água, luz ou telefone) 
dos últimos 03 (três) meses. Caso não esteja em 
nome do candidato apresentar Declaração do 
proprietário do imóvel.  

 No caso de declaração 
original com firma    
reconhecida 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Conta Corrente da Caixa 
Econômica Federal (Pessoa Física), caso possua. - 

1 uma) 
original 

Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Pública do 
Município de Ji-Paraná-RO. 

Emitida através do site 
www.ji- 
parana.ro.gov.br 

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia. 

Emitida através do 
site:     www.tce.ro.gov.br 

1 (uma) 
cópia 

Certidão Negativa da Justiça Federal, da Comarca 
onde 
residiu nos últimos 5 (cinco) anos. 

Emitida através do 
site: 
www.justicafederal.jus.b
r 

 
 
1 (uma) 
original 

 
Certidão Negativa expedida pelo Cartório de 
Distribuição Cível e Criminal do Fórum da 
Comarca, de residência do candidato no Estado de 
Rondônia ou da Unidade da Federação em que tenha 
residido nos últimos 5 (cinco) anos. 

Podendo ser emitida 
através de site específico, 
do órgão da comarca 
onde residiu nos últimos 
5 (cinco) anos. 
site-     
www.tj.ro.gov.br e 
validar ou solicitar no 
FORUM 

 
1 (uma) 
original 

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido 
alterações, o (a) mesmo (a) deverá declarar a 
mudança ocorrida, devendo ser comprovada 
através de documento oficial. 

 
Declaração original com 
firma reconhecida. 

 - ASO - Atestado de Saúde Ocupacional, expedido por 
Médico do Trabalho.  
- Atestado de aptidão física e  mental, expedido por 
médico da Medicina do Trabalho, sendo sua aquisição 
de inteira responsabilidade do  candidato. 
 

 
- 

OBS: No ato da assinatura do contrato, o candidato deverá estar de posse dos documentos originais. 
ANEXO I - REQUISITO/ESCOLARIDADE 

 
CARGO Requisito/Escolaridade 

Técnico em Enfermagem- 40 horas 
- Ensino Médio Completo e  
- Curso Técnico em Enfermagem e  
- Registro no Conselho de Classe (COREN) 

  Via do GABINETE 
Estado de Rondônia 

Município de Ji-Paraná 
Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 

 
 
 

 

 
 
 
 

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25 
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1 (uma) 
original 

Declaração informando sobre a existência ou não 
de Investigações Criminais, Ações Cíveis, Penais ou 
Processo Administrativo em que figure como 
indiciado ou parte (De emissão do próprio 
candidato). 

 
Original com firma 
reconhecida 

1 (uma) 
cópia 

Declaração de Imposto de Renda ou Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
atualizada. 

 
- 

1 (uma) 
cópia 

Certificado de Reservista ou Certificado de 
Dispensa de Incorporação (Destinada ao sexo 
masculino) 

- 

 
1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Residência (água, luz ou telefone) 
dos últimos 03 (três) meses. Caso não esteja em 
nome do candidato apresentar Declaração do 
proprietário do imóvel.  

 No caso de declaração 
original com firma    
reconhecida 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Conta Corrente da Caixa 
Econômica Federal (Pessoa Física), caso possua. - 

1 uma) 
original 

Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Pública do 
Município de Ji-Paraná-RO. 

Emitida através do site 
www.ji- 
parana.ro.gov.br 

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia. 

Emitida através do 
site:     www.tce.ro.gov.br 

1 (uma) 
cópia 

Certidão Negativa da Justiça Federal, da Comarca 
onde 
residiu nos últimos 5 (cinco) anos. 

Emitida através do 
site: 
www.justicafederal.jus.b
r 

 
 
1 (uma) 
original 

 
Certidão Negativa expedida pelo Cartório de 
Distribuição Cível e Criminal do Fórum da 
Comarca, de residência do candidato no Estado de 
Rondônia ou da Unidade da Federação em que tenha 
residido nos últimos 5 (cinco) anos. 

Podendo ser emitida 
através de site específico, 
do órgão da comarca 
onde residiu nos últimos 
5 (cinco) anos. 
site-     
www.tj.ro.gov.br e 
validar ou solicitar no 
FORUM 

 
1 (uma) 
original 

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido 
alterações, o (a) mesmo (a) deverá declarar a 
mudança ocorrida, devendo ser comprovada 
através de documento oficial. 

 
Declaração original com 
firma reconhecida. 

 - ASO - Atestado de Saúde Ocupacional, expedido por 
Médico do Trabalho.  
- Atestado de aptidão física e  mental, expedido por 
médico da Medicina do Trabalho, sendo sua aquisição 
de inteira responsabilidade do  candidato. 
 

 
- 

OBS: No ato da assinatura do contrato, o candidato deverá estar de posse dos documentos originais. 
ANEXO I - REQUISITO/ESCOLARIDADE 

 
CARGO Requisito/Escolaridade 

Técnico em Enfermagem- 40 horas 
- Ensino Médio Completo e  
- Curso Técnico em Enfermagem e  
- Registro no Conselho de Classe (COREN) 

 

 
Estado de Rondônia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
Controladoria Geral do Município 
 

 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 
 
 
 O Presidente da Comissão Especial para organização e efetivação da 1ª Audiência 
Pública do 1º Quadrimestre do exercício de 2020, no uso de suas atribuições e com 
fulcro na Lei Complementar nº. 101 de 04 de maio de 2000 - Art. 9º- § 4, convoca todos os 
segmentos da sociedade civil organizada, bem como todos os cidadãos para acompanharem 
a referida Audiência, que objetiva avaliar o cumprimento das Metas Fiscais deste 1º 
Quadrimestre/2020. 
 

 A Audiência será transmitida ao vivo da sede do Palácio Urupá, através dos canais 
oficiais da Prefeitura, Youtube e Facebook, que poderão ser acessados nos Links 
disponíveis no portal oficial da Prefeitura de Ji-Paraná: http://www.ji-parana.ro.gov.br/.  

 
A Audiência será transmitida em tempo real, não sendo possível a participação 

presencial, em virtude da situação de pandemia vivenciada em nosso País devido a 
disseminação do Coronavírus e, em atenção ao decreto municipal 12.560/GAB/PMJP/2020. 
 
 
 
 
Local: Prefeitura do Município de Ji-Paraná/RO, Palácio Urupá. 
End.: Avenida 02 de Abril, 1701 – Bairro Urupá – CEP nº 76.900-149 
Data: 22 de maio de 2020 (Sexta-Feira). 
Horário: às 09:00 hs. 
   
 
 

     Ji-Paraná-RO, 12 de maio de 2020. 
 
 
 
 
 

 
Gilmaio Ramos de Santana 

Controlador Geral do Município 
Dec. nº 12.580/GAB/PMJP/20 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Comunidade Terapêutica  

Missão Ebenézer 
Rua João Pessoa, 1001 – São Francisco, Ji-paraná/RO - CEP: 76.908-112 
Fone: (69) 99207-5844 | e-mail:ebenezer.jipa@gmail.com 
CNPJ: 08.826.137/0001-01 – www.ebenezerjipa.wordpress.com 
 
 

Comunidade Terapêutica Missão Ebenézer  
Centro de Recuperação  Masculino 

Rua João Pessoa, 1001 – São Francisco, Ji-paraná/RO - CEP: 76.908-112 
Fone: (69) 99207-5844 | e-mail:ebenezer.jipa@gmail.com   -   CNPJ: 08.826.137/0001-01 – www.ebenezerjipa.wordpress.com 

 

  

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/CTPM/2019 
   

O PRESIDENTE DA COMUNIDADE TERAPÊUTICA MISSÃO EBENÉZER - CTME, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Ata de Eleição nº 11, realizada em 23.04.2019, 
registrada sob nº. 1.887/018 livro A-118, folha 262/269 no dia 01.07.2019, bem como as 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº. 10.520/02, 
Lei nº. 8.666/93, Lei complementar nº. 123/06, e demais legislações aplicáveis, a vista da Ata Final 
de sessão para analise técnicas de propostas no Pregão Presencial 01-CTME-2019 – 05-02-2020, 
resolve: 

 
01 - ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente licitação nestes termos: 
PROCESSO N.º 0041.044071/2017-94 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/CTME/2019 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
TERMO DE FOMENTO: 015/PGE/2019 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAS E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA IMPLANTAÇÃO DE OLERICULTURA ORGÂNICA (CONSTRUÇÃO, 
CONTRATAÇÃO E AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES) PARA 
ATENDER 45 (QUARENTA E CINCO) RECUPERANDOS DE DEPENDENCIAS QUÍMICAS DA 
COMUNIDADE TERAPÊUTICA MISSÃO EBENÉZER LOCALIZADA NO MUNICIPIO DE JI-
PARANÁ. 

FORNECEDOR: ATACADÃO DO BÁSICO 
CNPJ/CPF: 10.731632/0001-89 EIRELI 
LOTE: 01, 04, 05 e 06 
VALOR: R$ 27.705,50  

 

  

Ji-Paraná/RO, 12 de fevereiro de 2020.  

 

 

LEANDRO PATRICK VAZ 
Presidente – COMUNIDADE TERAPÊUTICA MISSÃO EBENÉZER  

C.P.F. Nº 044.222.711-95  

EXTRATO DE CONTRATO

Comunidade Terapêutica  

Missão Ebenézer 
Rua João Pessoa, 1001 – São Francisco, Ji-paraná/RO - CEP: 76.908-112 
Fone: (69) 99207-5844 | e-mail:ebenezer.jipa@gmail.com 
CNPJ: 08.826.137/0001-01 – www.ebenezerjipa.wordpress.com 
 
 

Comunidade Terapêutica Missão Ebenézer  
Centro de Recuperação  Masculino 

Rua João Pessoa, 1001 – São Francisco, Ji-paraná/RO - CEP: 76.908-112 
Fone: (69) 99207-5844 | e-mail:ebenezer.jipa@gmail.com   -   CNPJ: 08.826.137/0001-01 – www.ebenezerjipa.wordpress.com 

 

  

  

EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato n. 001/2020. SEI n. 0010420-16.2018.6.17.8000. ESPÉCIE: Pregão presencial – 
Menor Preço Global. CONTRATANTE: Comunidade Terapêutica Missão Ebenézer em Ji-
Paraná – CNPJ: 08.826.137/0001-01 e Atacadão do Básico Eireli CNPJ 10.731632/0001-89, 
Adriana Valadares Pereira CPF: 683.195.092-20. EDITAL DE LICITAÇÃO, PREGÃO 
PRESENCIAL- N.º 001/CTME/2019. Termo de Fomento Nº 015/PGE/2019. Contrato n° 
001/2020. Objeto: materiais e serviços especializados de para A IMPLANTAÇÃO DE 
OLERICULTURA ORGÂNICA (CONSTRUÇÃO, CONTRATAÇÃO E AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES). FUNDAMENTO LEGAL: art. 24, II, da Lei 
nº 8.666/93. VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da publicação do seu 
extrato no Diário oficial da União - DOU, prorrogável na forma do art. 57, § 1º, da Lei n.º 
8.666, de 1993. VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 36.836,93. SIGNATÁRIOS: Comunidade 
Terapêutica Missão Ebenézer em Ji-Paraná, pela Contratada, Atacadão do Básico Eireli, 
Adriana Valadares Pereira, Representante Legal. 
 

  

Ji-Paraná/RO, 16 de fevereiro de 2020.  

 

 
LEANDRO PATRICK VAZ 

Presidente – COMUNIDADE TERAPÊUTICA MISSÃO EBENÉZER  
C.P.F. Nº 044.222.711-95  

 

  

Ji-Paraná/RO, 12 de fevereiro de 2020.  

 

Comunidade Terapêutica  

Missão Ebenézer 
Rua João Pessoa, 1001 – São Francisco, Ji-paraná/RO - CEP: 76.908-112 
Fone: (69) 99207-5844 | e-mail:ebenezer.jipa@gmail.com 
CNPJ: 08.826.137/0001-01 – www.ebenezerjipa.wordpress.com 
 
 

Comunidade Terapêutica Missão Ebenézer  
Centro de Recuperação  Masculino 

Rua João Pessoa, 1001 – São Francisco, Ji-paraná/RO - CEP: 76.908-112 
Fone: (69) 99207-5844 | e-mail:ebenezer.jipa@gmail.com   -   CNPJ: 08.826.137/0001-01 – www.ebenezerjipa.wordpress.com 

 

 
LEANDRO PATRICK VAZ 

Presidente – COMUNIDADE TERAPÊUTICA MISSÃO EBENÉZER  
C.P.F. Nº 044.222.711-95  


